
II.USTRísSIMO SENHOR OROENADOR OE DESPESAS DA

PRETEITURA DE ARACATI/CE

RECURSO AOMINISTRATIVO

coNcoRRÊNcrA PÚBUCA Ne 002/2023 - SEDUC/CEtOS

1. De inÍcio, importa esclarecer que o presênte recurso

Íulcro no subitem 10.1 do instrumento convocatório1, bem

8.66617993,.

SECRETARIA DE EDUCAçÃO DA

VlvAcE coNsTRUçÕEs E EMPREENDIM ENTos LTDA - ME, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob np 18.403.031/0001-59, com sede na Avenida Eusébio de

Queiroz, ne 4808, Sala 320, Edifício Office Medical Center, Centro, Eusébio/CE, CEP:61.760

051, doravante denominada de "Vivace" ou "Recorrente", neste ato representada por seu

sócio, Sr. Pablo Terceiro Nunes de Tancredo, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador dâ

cédulâ de identidade RG sob o ne 2008009071861 SSP/CE, inscrito no CPt sob o na

027.750.113-39, vem, respeitosamente, perante vossa Senhoria, interpor o presente

RECURSO ADMINISTRATIVo, êm face da decisão que a inabilitou no presente certame, pelas

razôes jurídicas abaixo evidenciadas

I. DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE:

administrativo é câbível com

como no artigo 109 da tei n9

f t.\rí3.v

?,."^!-.ão r^^ :

l{ lel{l
CtttljÚi M. Almeída
_&ffi:I","T:PJL

2. conforme estabelecem os dispositivos legais citados acima, é concedido às licitantes

que tiverem interesse de recorrer o prazo de 05 (cinco) diâs úteis parâ apÍesentêr âs râzões

do recuíso, a contar da intimaçâo do ato ou da lavratura da atâ. Assim, em razão de a

comunicaçâo da decisâo que inabilitou as licitantes ter ocorrido em 11/09/2023 (segundâ-

feira), com prazo recursalfinalizado em 15/09/2023 (sexta-Íeira)

'10.1.DãsdecisõesprofeÍidaspêlacomissãoEspê.iãdêLicitaçãodêobÍasê5êruiçosdeEnSênharla'cabêrárêcu60no5'asÔsdê:
a) habi itaÉo e/ou habi itação;
b) julsamentô das proposlas.
,Ân.1m. Dosatosda ÀdmlnisÍação decorcntesda âplcação desia telÓbem:
rrecuuo,noprazodes(cinco)dlasútêisacontardal.lmaçãodoatooudaav6turãdaata,noscasosde:
a) lablliiação ou inabilitâção dô icltante;
b) jul8amento das prôpoías;

(...)



3. Portanto, havendo previsão legal e editalicia de apresentação deste recurso, sendo

apresentado dêntro do referido prazo, tem-se que é tempestiva e, inequivocamente,

admissível a presente mânifestação, pelo que se rêquer o sêu regular processâmento e

julgamento.

II. OA SÍNTESE FÁTICA:

4, Mediante o Edital de Concorrência Pública ne O212023-5EDUC/CELoS, a PreÍeitura

Municipal de Aracati/CE tornou pública a presente licitação, tendo como objêto a

"contratação de empresa especiâlizada para execução das obras e sêrviços de CONSTRUçÃO

DE UMA ESCOTA DE 12 (DOZE) SATAS DE AUIA E CAMPO, NA LOCALIDADE OE CUMBE, dO

Município, conforme projetos e especificações".

5. Desse modo, a Recorrentê, a Íim de participar regularmente do certame, entregou a

documentação requisitada na data aprazada contudo, na íase de habilitação das empresas,

a Vivace foi inabilitada pelâ Comissão Especiâl de Licitação por supostamente não atênder os

requisitos do ltem 4, lll, "b" do edital, nos seguintes termosl
"4,0, DA HABILITAÇÃO
IIl - DA QUALÍlCAçÀO TFCNIU

b) Caí,pÍavoçõo de copacidade técnico opeftcionol do licitdnte poto desenpênha de

otividode pertinente e compotível con o obieto do licitoçAo, otrovés de dtestodo técnico

ehitido po. pessoo iut'dico de dneno públicoou privodo; qrc conste o emprcso licÍtonte

como controtodo, ocampanhdclos de Ceftidões de AceNo fécnico ou onatoções/regisrrcs

de responsdbilidade técnica (ART/RRI), enitidas pelo Conselho de iscolizoção
prolssional conpetente, em none dos ProJissionois vi,culodas oos rcÍeridos otestãdas,

conprovondo que o enpresa licitdnte, N condÍção de connãtuda, jd executau

sotisÍoto onente, abras e serviços de caÍacterísticos técnicos semelhantes ou tupeiorcs
oas dhc.ininodos a segun:6cótdõo no 2j26/2a19 - Plenário do Tcu).

Coôstuçõo de êdiÍicoçõo em estruturo de conc.eto omodo' ol,enorio de tiiolo, pito

ce.Anico/industridl cabefto em telhos cerômicõs e instoldções ptedidis' com árcã de

construçõo de no mlnima 75O,AO n2 lsetecentos e cinquento netros quodrodos) e

execução de qrcno sintética, com árco de no nínino 4A0,00 n2 (quotrccentos netrcs
quodtodos).

- NÃo aPREsENÍou afEsTADo DE coMPRovaçÀo DE rÉR ExEcuÍaoo os sERvlços

DE CARACÍERISNCAS TÉCNICAS SEMELHA TES OU SUPERIORES EXIGIDO' NA MESMA

OBRAf

6. Todavia, a Recorrente foi inabilitada indevidamente, uma vez que apresentou, às fls

445/468 dos autos, os atestados que comprovam a execução de serviços com carâctêrísticas

semelhantes em diversas obras, sendo importante ressaltar que não há disposição editalícia

que determine que as atividades executâdas anteriormente pela licitante sejam referentes a

um mesmo aceÍvo.

7. Portanto, a decisão de inabilitar a licitante Vivace se encontra maculada de vícios por

violação às normas lêgais regulamentadoras do certame, o que iustiÍica a sua reforma, no

sentido de classiÍicar e habilitâr a Recorrente na prêsênte licitação, como se dêmonstrará a

seguir.
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III. DAS RAZÔES DE RETORMA DA DECISÃO.

(;"-§gÍ
..k. 1

8. Embora as exigências relativas à capacidade técnica nos procedimentos licitatórios

tenham amparo constitucional, a teor do artigo 37, inciso XXl, da Constituição de 1988, para não

se conÍigurarem como restrições indevidas ao caráter competitivo do certame, não podem ser

desarrazoadas, devendo ser devidamente fundamentadat a fim de demonstrar inequivocamente

sua imprescindibilidade e peÍtinência em relação ao objeto licitado, de modo a servir como baliza

mínima paía atestar que o Íuturo contratado tem capacidade para cumprir com as obrigações

contratuâisr.

9. Nesse sentido, o edital do certame em comento previu, em seu ltem 4, lll, "b", os

requisitos dê habilitação atinentes à qualiÍicação técnico-operacional das licitântes, em

observâncÍa ao artigo 30, inciso ll, da Lei ne 8.666/1993, cuja distinção com a qualiÍicação

técnico profissional é reforçada pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União,

consoante se dessume do voto condutor do Acôrdão ôe 7.265/2OO9-PIenário. Veja-se:

Em diversas âssentadas, este Tribunal reconhêcêu como válida a exisência de

comprovação de arnbos os ângulos da câpacitação técnica, que devêrá abrângêr

tanto o aspecto opêÍacional (demonstração de possulÍ aptidão pâra o dê§empenho

de atividadê pêírinente e compâtível como obiêro do cenâme)como o profissional

{deter, no quadro permanentê, proíissionah aptos a executâr seÍviço dê

cáíâctêrísiicas semelhaotet àquêlê pretendido pêla Administração). Nêssê sentido,

vâle destacar as Decisôes 39s/1995 -Pte^átio, 4321L996 -Plênátio, 2171L991 -
Plenário, 28sl2000 - Plenátio, 2 6s612007 -Plenário, bem como o Acóídão

3212003 - 1a Câmara" (Acórdão 1.26sl2009, Plenário, rel. Min. Benjamin zvml€r)

{Gíifo nosso}

10, Da expressão capâcitação técnica opêracional, depreende se a execução de um objeto

que pressupôs a conjugação de diferentes fâtores econômicos e de uma pluralidade (maior

ou menor) de pessoas físicas (e, mesmo, jurídicas). Assim, esse tipo dê qualificação técnica

visa demonstaar que a empresa, enquanto unidade jurídica e econômica, participara

antêíiormente de contrato cujo objeto êra similar ao prêvisto para a contratação almeiadâ

pela Administração Pública, difeíentemente da qualificação técnico profissional, pela qual, no

caso de obras e serviços de engenharia, entende se que a licitante possui, nos seus quadros

permanentes, profissionais em cujo acervo técnico conste a responsabilidade pela execução

de obrâ semelhante ao objeto licitadoa.

11. Paítindo-se dessa conceituâção, e considêrando o requisito disposto no item 4, lll, "b"

do edital, denota-se que não há menção de que â comprovãção técnico-operacional oaorÍa

apenãs pelos serviços constantes em um único aceruo relativo a uma mesma obra similar

ao objeto licitâdo; apenas é determinado que seia comprovada a expeÉise da empÍesa a ser

contÍatada íâ exeaução satisfatóÍia de obras e serviços com câracteÍísticâs semelhantês ou

superiorês ãos discriminâdos,

rvide:TcU, Acórdào 1942/2009, P enáÍio, rcl Mln andréLukdecarualho
.lUsTtN FlLHo, Ma(al. com€ntár os à Leidê Li.i6çõêse conÍátos admlnistÍativos: lei 3.666/1993.1at ed rêv., àtual. e amp. -SãÔ

PàulorThompson ReuteE BÍaí|, 2019, p. 7261727
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72. Apesar de a Recorrente ter apresentado os atestâdos técnicos comprovando sua

aptidão à êxêcução dô objeto licitâdo, às fls. 445l46a dos autos, a Comissão Especiâl de

Licitação reputou que os requisitos exigidos deveriam constar apenas em um só documento,

rêferênte a urha únicâ obra que conglomerasse todâs âs atividades relevantes definidas no

instrumento convocatório.

13, Entretanto, considerando que as exiSências de qualificação técnica devem ser mínimôs

e indispensáveis para garantir que os licitantes possam cumprir o objeto dâ futura

contratação, no caso da comprovação da capâcidade técnica das licitântes,ã regra é que seja

aceito o somatório de atestados sempre que não houvet motivo para iustifiaar a exigência

de atestado único, sob pena de se restringir a competilívidade, o que tem guarida na

jurisprudência do Tribunal de contas da União:

A íest ção ao cerát€r compêtitivo da li.itação íoi caracterilada p€lâ proibitão do
somatório de atêstâdos de capacidadê técnica. Dêzoito êmpresas adquiriram o

editale apenas duês êpresentarãm proposta. Além disso, se o objeto licitado fosse
paícelâdo pârâ lncluir no escopo do certame somente as obras referentes aoTermo
de Compromlsso já firmado, os serviços e q!antitativos êxigidos paía â qualifi€ação

técnicâ das licítantes teriam sido reduzidos, faz€ndo com que mais empreeas

pudessem participar da licitação.
são duas condições restritivas com potencial de rêduzir o universo de êmpresas

aptãs a participar da licitâção. A êxpliceção pâíâ a proibirão do somatório dê

atestâdos de cãpãcidad€ técnlcâ não foi convincente Em ciÍcunstância§
sêmêlhaniês, o Tribunâl tem dêtêrminado quê "â comprovação dê capãcidadê

técnica sejà í€ita mediante o somalórlo de êtestados, s€mprê que não houvêr
motivo paÍa iustiÍicar â êxigência de atêstado único, êm obseruância ao disposto
no art. 30, §§ 1e,3e e 5!, da Lei ne 8.666/93" (acórdãos t.23712OO8,2-§A/20o8 e

2.Aa2/2AO8, da P enárlo) (Acórdâo 7237/20L2, Plenátio, rel. Min. walton alencaí

Rod íigues) (G rifo nosso)

22.1. noto.ântê à proibição do somatório de âtêstados, as d€libeÍações deste Trlhrnâl
lêm rido no sentido d€ que é Indêvida tal proibigão, nos Gâsot, como o quê ora se

análisa, am que a aptidão técnica da €mpresa li.itantê possa sêr satisÍatoriamente
demonstrada por mait de um atestado (Acórdãos ns-1-636/2oo7, 2-150/2AOa,

342/20!2, todas do plênário) ; {acórdão 1865/2012, Plênário, rel. Mln. Mârcos

Bemq u erêr) (GriÍo nosso)

ENUNCIADO

A vêdação, sem justifi.ativa té.ni.a, âo somâtório de atestâdos pârâ comprovaí os
quantitátivor mínimor êxigidos na qualifi.ãÉo técnico-operãcional .ontraíia os

princípiosdâ motivâção ê dá competitividádê.
9.sobrêa restriçãoà competitividade da licitaçãodecorrentedecíitérioslnadequados dê

ha bilitação e julEa mênlo, dêstãco algumãsconsideraçÕesque reglstrêino voto condutor
do Acórdão 321312014 TCU Plenário: "46. Dêssê modo, compàrtllho do êntêndlmento
êxprêssâdo pelâ unidad€ técnica de quê êsse conjunto de exitênciâs prêvirtas nos

editais de pré-qualificâção e de concoÍência, quais sejam, comprovação da execuçãô

de seruiços que nãosão mêteriâlmente.elevantesi limitaçãodê quantidade máxima de
.ontrator para fins de compíovâção de qualificação té.nica; comprovação de que ot
proÍissionais dêtento res dos âtêstâdos pê.tênçam ao quadrô pêrmânentêdâ empr€sa;

e comprovêção de câpita social minimo, cumulativamente com a prestação de garântia,

tivêEm o.ondão dê lnteíerú no caráter compêtltlvo do ce.tame, em manifêsta

aíronta ao disposto no artigo 37, xxl, da Conttituição Federôl de 1988, bêm como os

artigos 3", 30, §lq, r e §2q, ê 31, §ze da Lei 8.666/1993, assim como á rêiterada
jurlsprudên.ia desta co^€ de contas. 19,Foi também limitado eú rê§ o númêro de

atestados pãrâ comprovâção dê exPeriên.ia antêrior §êm quê .onstasse do pro.esso

Ir'
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adminittrativo motÍvação píéviâ paÉ êssa êscolhã E, mais 8mve. a comprovação de

aptidão anterior deverla ser têitê por meio dê um único atettado para cada item dê

5etul9o a ser comprovadô experiência.
2o.Em outlâs palavra§, era vêdâdo ôsomatório dê atêttados, mêsmo con§ideíâÔdo quê

se tÍatava de uma obrà dê tipolôgiâ lineár êm quê o aumento dá suá êxtensão nào

conduz, necessarlâmêntê, ao lncrêmento proporclonal da complêtldâde de sua

ê,€aução.

I...1

23.É bem verdade que estê Tíibunal excepcionalmente admite a adoção de regrês que

po§am eventuaimentê restringir a competitividade quandÔ comprovada a

razoabilidade, proPorcionalidade e àdequâção da medida, o que deve serÍeito mediante
prévia e robustâ fundamentação.
24.Ocorre que neste caso, ã despeito das normâs vedaÍem a inclusão de c áusulas que

comprornetam o carátercompetitivo do certame, o que naturalmente tíansfere parâ o

agente púb ico o ônus de bem demonstrár as s!as e5colhas, asjustificativôs âpresentadas
pela prêsidente dã CPL foíam posteriores e genéricas, âtêrdo se ao suposto iÔtêrêsse em

quê as empÍesas possuGseflr deteÍmin.do períilou quefossem realmênte compêtentes
pâÉ a erecugão das obra§, clâssiÍicãçôês que se rêvestêm de elevâdâ s!bjetividade.

\acótdão2191/2027,Plenátio, rê1. Min Bruno oantê, (Grifo nosso)

74. Nessa perspectiva, a inabilitação da Vivace se demonstra como ato ilegal, haja vista

que o Parecer da aludida Comissão, às fls. 1174/1176 dos autos, no qual ficou determinado

que os atestados apresentados deveriam comprovâr, no mesmo acervo técnico, a êxecução

de serviços de características semelhantes ou Superiores exagidas, requisito que sequer se

encontra previsto no êdital, restringlu injustificadamente a competitividadê, em prejuízo à

obtenção de uma possível melhor oferta pêlâ Administraçãô.

15. É válido ressaltar que â reÍerida Corte de Contas compreende que, em hipóteses

excepcionãis, nos quais a naiurezâ ê â complexidade técnica da obrâ ou do seruiço

mostrem indispensáveis tais restrições, deve â Administrâção demon§trár ã pertinência e

a nêcessidade de estabelecer limites ao somatório de atestados ou mesmo não o permitir

no exame da qualiÍicação técnicâ do licitante, com iustificativa técnica detalhada no

respectivo processo administíâtivo, o que não ocorreu no pÍesente caso, sendo

injustificada a restÍição ao uso do§ acervos técnicos adunados pela Recorrente para

demonstrar sua capâcidade tócnicas.

16. Cumpre mencionar que, segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, é

vedado o estabelecimento de pêrcêntuais mínimos acima de 50% {cinquênta por cento) dos

quantitativos dos itens de mâior relevância da obra ou serviço para fins de qualificâção técnica

dos licitantes, salvo em casos excepcionais devidamente justificados:

Rêlâtivo à etigência de atestados com quantitativos mínimos superiores à 50% do
previsto no orçâmento base, tal exieênciâ foi obsetuâda nos itêns "fundação de estacê

pré-moidada de concreto", para o qual exigiu_se atestados no p€rcê.tual mínimo de

50,7%, e no item telhã de alumÍnio com isoãmento termoacústico, apoiado em

estrutuÍa de mãdeira" para o qualo quantitaiivo minimo de atestados loide 98,45%.

conformê vâstâ juritprudên.iâ dêstâ Corte, Para fins de compíovã!ão dâ qualifi.âção

técnico_opê.â.ional dos licitanies, não é .âbível exigir âtêstâdos com quãntitâtivos

mínimos a.im. dê 50% dos itêns da obrã ou do §êruto li.itâdo. (Âcórdão 278112017,

Plenário, rel. Min vitaldo Rêgo) {Grifo nosso)

5Vide:Talr, acóídão 1095/201& P enáÍlo, rê1. Mm. auSusto NârdesiaórdãÔ349/2014 Sêeundà Cámâíã, rê1. Mii, Mâr.Ôi Bêmqu€rer;

Âcórdão 7932/2017, seglndâ Câmam, re. Mln. Ana AÍaes.

til
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4. Ajurisprudência deía Corte é pacíica no sentido de que.s exigênciâs de atestados

de capacidâde técnico-operâcionâl devem se limltar aos mínimos que gârântam a

qualificaçãotécnlca dasempresas pârâ á exêcução do emprêendimento, de acordo com

o disposto noart.37 da Con§tituição Federale o art.3e dá Leine 8.666/1993.

5. Nese diapasão, o TcU não têm ácêitâdo que se estábêlêçam exiSências ex.essivas,

que potsam restÍingir indevidamente a competltlvld.de dos .ertames, a êxemplo da

comprovôção dê êxpêÍiência em percentuál superiol a 50% (.inquênta porcentoldos

quântitâtivos a executar (A.órdãos nq .s L2a4l20o3i 2.OAA|2OO4I 2 5561200r',

6oal2ooat 2,21512008 ê 2.147l2m9, todos do Plenário)

6. Emque pese pondeÍaÍsobÍeoexageÍoda reÍerida exigência, não se pode, noentanto,

desconhêcer que o ato dâ comissâo de Licitação âo habllltar, indevidamente, a empÍesa

cont€tadâ, beneÍiciou a, Única e êxcluslvamêntê, em prejuto de inúmeras empresâs

que nâo detinham essa qualiíicação.

(...)

9.8. delerminar ao Governo do Estado do Tocantins quÊ, nâ§ fut!ras licitações,

envolvendo a aplicação de verbas fedêrais, llmite a5 etisências de ãtestados dê
.apacidâde técnico-oPerá.ionalaos mínimos que gâraniam a quâlifiGção té.ni.a das

êmpÍê§ãs pâra a êrccução das obras objeto do procêsso licitatório, devendo absteFse

de estabele.er êxigêíciâs êxcêssivas, quê possam rêstrlngir andevidamênte ã

.ompêtitividade dos cenames, â êxêmplo da.ompÍovâção dê êxpêÍiêncià em
pêrcêntuál supêdor â 50% (cinquentá por cênto) dos quantitativos á êxecutâr,

cumprindo o quê pretcreve o an. 37 da Constituição rêdêÍál ê o an 3e da Lêi ne

a.66611993, l\cóÍdão 74X2l2010, Plenário, rel Min. valmir campêlo) (Grifo nosso)

17. Essa compreensão exarada pelos órgãos de controle objetiva não restringir a

competitividade por meio de atos arbitrários, evitando direcionamentos sobre o certâme.

PoÍtanto, reputâ-se ilêgal limitar a compÍovação de acervo a um atestado único, em

detrimênto dâ comprovaçâo da experiência pelo licitante por meio de mais dê um.

18. Contudo, ainda que fosse considerado apenas osserviços constantes no acervode uma

única obra, importa considerar que apenas o item relativo à Erama sintética estaria referido

em um acervo separado, o que não corresponde a um item relevante que enseje maioresforço

de execução, vez que se trata de um serviço de simples instalação, o que é respaldado pela

jurisprudência do TCU, que entende que a vedação ao somatório de atestâdos para o fim de

comprovaçâo da câpacidade técnico operacional, deve estar restrita aos casos em que o

aumento de quantitativos acarretarem, incontestavelmente, o aumento dâ complexidade

técnica do obieto ou uma desproporção entre quantidades e prazos de execução, câpazes

de exigir maior capacidade operôtiva e gerencial da licitante6.

19. lmporta considerar, inclusive, que, em outro certame realizado pela mesma Secretaria

da Prefeitura de Aracêti, quâl seja, â Tomâda de weços na 12/2023-SEDUC/CEIOS, no quâl

forâm fixadas as mesmas diretrizes de comprovâção técnico-operacional, a Presidência dâ

Comissão exarou decisão favorável à habilitação da Recorrente, mesmo esta tendo utilizado

exatamente o mesmo acervo dê atestados técnicos ora utilizados, em atendimênto dos

requisitos do instrumento convocatório, resultândo, inclusive, na celebração de contrato

administrâtivo, em anexo.

)/

6Sobreotema ICU, Acó.!ão 710512014, sêgunda Câmâ6, rê1. M



20. Assim, considerando a ilegalidade de se limitar a comprovação da qualificação técnica

por mêio de um âcervo único relativa a uma mesma obra, demonstra'se a necessidade de

reconsideraçâo da decisão da Comissão Especial de ticitação, de modo a habilitar a

Recorrente, por ter demonstrado suâ capacidade técnico operacional mediante os atestados

adunados às fls. 445/468 dos autos, haja vista, ainda, que o rigor exagerado na fixâção dâs

exigências pode restringir a competitividade do cêrtame. ,,-roii' ;...

F u-»9
\ b.'lV. DOS PEDIDOSi

27. Ante todo o exposto, rêquer-se que sêja recebido o presente Recurso Administrativo,

posto que plenamente cabível e tempêstivo, para que seja julgado provido, a fim de seia

reconsiderada a decisão proferida no Parecer da comissão Especial de Licitação, às Íls.

L774/1176 dos autos, ratificando os anteriores entendimentos desta, no sentido de ser

reconhecida a possibilidade dê comprovação da qualificação técnica das licÍtantes por meio

de mais de um atestado técnaco, determinando a habilitação e classificação da empresa

licitante ora Recorrente, tendo em vista que esta cumpriu as exigências discriminadas no

Editâl desta Concorrência Pública.

Termos em que,

Pede e espera deÍerimento.

Eusébio/CE, 14de setembro de 2023

PABLO TERCEIRO Aslinado de forma disital poÍ
PABLO II-F(ÉIBO \UNTs DF

TÀNaRFDO.O27750r7339
TANCREDO:0277501 733 Dados: 2023.0e.I4 1 t i24r03

VIVACE CONSTRUçõES E EMPREENDIMENTOS I.TDA. EPP

CNPJ ne 18.403.031/0001-59

P"bt. T*".ú;T-ffi ;; T."-.d.

Vivace Construções e Empreendimênt6
cNPJ 18.403.03110001-59
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo

NúmeÍo do Protocolo Númeío do PÍocesso tMódulo lntegrador Data

23lAA7 437 1 cEE2300170189 02to6t2023

ldentiÍicação do(s) Assinantê(s)

427.750173-39 PABLO TERCEIRO NUNES DE TANCREDO 211A612023

Assinado ut zandô ãssinaturâs avançadas q .1,

Junra Com€Ícia dô Esladodo ceaÉ
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OUÀRTO ÀDlTIVO E CONSOLlDÀCÀO ÀO CONTRÀTO SOCIAÍ-: I

coNst S \/IVACE E EMPREENDIIGNTOS LTDÀ

NIRE: 23 600 AlA22 A - CNPJ: 18 . 4 0 3 . 0 3 1 / 0 0 0 1- 5 9

PÀBlo TERCEIÀO NolrEs DE TÀNCREDo, brasilêiro, naluraI de Tianguá,
cêará, casado, nascido êm At/a5/1992, ênqenhêirô civilr por!adôr dã

cédu1a de idenridadê RG sob n' 20080090,1861 ssP-cE, inscrito nÔ cPF
sôir n" ô2?.?50.173-39, residênte e domiciliâdo à rua conêrcia.te Àssis
Viêira, 1OO, De Lourdes, Eortaleza, CE, CEP 60.17?-190.

I'lniôô sócrô cômpônêntê da sÕciêdade .Limilada, quê gi!a nesta praÇa sÔh

o .o*" "^pr"""ii.r de vrvÀcE coNsrRUçôEs E EMPREEIIDTMEI{ToS !TDÀ, com
sêdê na Àvenida Eusébio de Oueirô2, 4808, salâ 320, Edificiô office ê
Medical Cêntêr, Cent!o, Eusébio, CE, CE? 61 760-051, insc!ita no CNPJ
(MF) sob .úhêrô 13 - 4 0 3 , 0 3 1 / O O O 1 - 5 9 , com Con!raio SociaI rêqistràdo na
MM. Juntã Cômêrcia1 do Estadô dô Cea!á sob NIRE 2:l 600 A!422 B, PÓt
despacho êm 0r/a1 /2a!3.
Resolve dê plê.ô e comúm acordô, afLerar cÔnsLitutivÔs ê Ô

faz mêdiànte ás c1áusulas e condicõês sêquintes.

:
' -Ç\

!)521 l"
s.,,

PRIMETRÀ - DÀ SOCIEDÀDE UNIPÉSSOÀI-

À sociedadê, a partlr des!ê
Linitâda únipêssoal" coníôrmê
aal/2A19, gve môdificou o Àrl.

instrumento, se
legislaÇáô êm

1.052. do códigô

tornará uma "sociêdadê
vigor criada p-.1â MP

civil Brasilei ro.

USÜLÀ SEGUNDÀ - DÀ DECI,ÀFÀCÀO DE ENQOÀDRÀMENTO DE EMPRESÀ DE

A sociedadê declara sôb Penas
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS
14 /12 /2006.

quê se ênquadra na condiçãô de
da Lei Cômplementar n" 123, de

CLÀUSULÀ TERCÊIRÀ: DO BÀLÀNço - DÀS DEL

Ao término dê cada exercicio social, em 31 dê dezênbro, Ôs

administràdo!es presrârão conlas justifiôadas dê sua administráÇáo,
procedendô à elaboraÇão dô i.vêncár!o, dô balanÇô patrinonial ê dÔ

balanÇo dô rêsultado ecohômicô, cábendô âos sóciôs, nà p!opÔrÇão 'lê
suas quolas/ os lucros ou ptejuizôs apu,ados.

Nos quallo meses subsêquenles ao rérminô do etercicio sociáL, os
sóciôs delibelarão sobre às conlas e designâráo administradores quàndo

o sócio pôde!á de cômun aôôrdo, fixar uma retiráda mensal, a litulÔ 'lê
Pró Lalrore observadas as disposiÇóes regulamen!âres Pet!inêntes

PÀi:ÀGRÀFo PRIMEIRO: À sôciêdáde pôderá, do êxercício,
distribuir 1ucro6, por conta do nesmô periodo. nediánte a levanlameniÔ
dê balançôs intelmedlários, pàla ê66ê fim, inclDsivê antecipã-los.

PÀRÀ6ÂÀEO SEGUNDO: A sociedade dêliberârá a qualquer tempo â respeilo
dâ distribuiÇão de tesultâdos desproPô!clonais aos perceniuais dê
parLiôipaÇãô do quadro sociêtário, confôrne aucorizã o at!igo 1.007 dâ
1,Fi n" 1A-AA6/2AA2

Em virtúdê dâs alteraÇóes ôcoltidas nÔ contratÔ social, o §ó'iÔ
RESOLVE de pleno e comum acordô, ÀDEOUÀR E CONSOLTDAR ÀS CI-ÁUSULAS do
referi.lo instrumento e, que passa à viqotâr com a redaÇão/ cláusulas e
condicÔes a sêquir:

Junra cômercia do Esrudô doCeãré
àô irico registo sôb ô n" 6176-162 cú 23tO612A23 da En.Íesa VIVACE coNSTRUCoES E E MP_R EEr Dll\4-E N-Tos LÍOA' CNPJ 1446031000r59

. prorocorã z:osze:zr - o2106/2023. aulenlcêÇão sÉ4sl6sE6696aFs219Âs5BAF4C2594BoÂc3o3c caRoLlNAPRlcEÉvaNGELsÍa
MôNrÉ Ro pÍesirenle paÍa vatidâÍ esre docum.ntô âcêsse hilp:r/www.)ucec ce sôv br e ifrôÍmê no do pÍotôcoô 231037 437 1 e o códisÔ dê

segÚrançâÉÍÍLEStacópâloiaulenti.adãdotâlmeeeassnâdâêm23/06]2023porcARoLlNAPRlcEEVANGELlsÍAMoN:rElRoPÍes.lenle' '.a:''.' 
':



OUÀRTO ÀDITIV(] E CONSOI,1I]ACÀO ÀO CONTRATO IJOCIÀL: 2

CONSTRUCÕES VIVÀCE E EMPREENDIMENTOS I.TDÀ

NIFE: 23 60C 01822 I - CNPJ: 18.401.031/0001 59

PÀBÍ.o TERCEIÀO NUNES DE TÀNcREDor brasileilo, nahulal dê Tianguá, cE/

identidade RG sob n" 2OO8OO9Ort861 SSP-cE, inscrito nÔ cPE sob n"
021 7\A -Ü3-39. rêsrdent€ e domiciliado à lua comelciantê Àssis-
viêira, looi Dê Lôurdes, Fôrtalêza. cE, cEP 60.177_190 

1..

RESOLVE de plênô e comum acordôr coNSoLlDÀR ÀS CLÁUSULÀS ao conttatà
social e, que passam à vigôra! com à redaçãô ê condiÇÕes a sequi,
convênclonadas:

À sociêdàde gi!a sob o nome empresâriaI de "vIvÀcE coNsTRUÇoEs E

EMPÊiEENDÍMENTOS !TDÀ", inscrita no CNPJ sôb o n ' 1 I . 4 0 3 . O 3 1 / O 0 0 I - 5 9 e
NIRE sôb o n'23 60O 01822 8, reqisltadô em 01/07/2013, cÔm sêde
administrativa à avenidà Eusébio de Queiroz, n" 4a03, sala 320,
Edifíciô office e Medical Center, bairro Ceniror Eusébiô (cE), cEP:
61.760-051.

íí;.à
\ \33,.c;
-!L

EMPRESÀFIÀ]- e DÀ SEDE

SEGVNDÀ - DO CÀPITÀL SOC

o càpiial social é de R§ 6.000.000,
êquivalentes a 6.000. 000 quotas no
tôhãImêhLe intêgrâ1izãdo em môêda
distribuído conforne seguê |

OO, (seis milhõês de rêais)
vator unitário dê R$ 1,00,

1ê941 do País,

TERCEIRA -

os sócios não podêrão cedêr ôu alienar Po! qualquer t1tulÔ suã
rêspêcriva quoLa a têlceiro sen ô Frévio cÔnsen!ime.to dos demats
sócios, ficandô assequrada a es!es a prefe!ência na aquisiçáo, em

igualdade de condiÇôes, e nà plopôrÇão das quotãs que pÔssuirefr,
observando o seguinLe:

/ Í - os sócios devêràô se! comunicadôs pôr escrilo parã se
manifestârêm â respeirô da prêfe!ência nÔ prazó de 30 (trintâ)

"/ rr - Firdo o prazo pârâ o êxercíciô da prefê!ência, sên quê ôs
sócios se franifêstêm pode!áo as quoLas ser alienaclâs a Lerceiro'

Pãrág!âfo Único - A responsabitidade de cada sócio é restlira ào vãIÔr
de suas quôtàs, mas lodôs resPonden solidaliâmênLe pê1à integralizâçàÔ
dô capitál sociâ1. (Art. 1Os2 .\o cc/2aa2).

.Ê8. Junlâ comeroardo Eslãdo do ceaÍâ
.).l'+i i."mà .. "r. *o . . " 6176i62 en 2Jta6t2o23 da ÉmpÍesa vrvacE ooNSTRU coEs E EM PREÉN D rr\,i ENros LToa cN PJ 1 3403031 00o 15e

\lJ . ,..ú.r,i ::órjra rz 1 . o2to6t2o2) aur6niicação: Es4s16BE6696AFB2i sassBAF4c2se4Boacaoac. caRollNA PR cE EVANGELISÍa

MôNTE|Ro , p,êsidônlê. pãru u, ra., u"t. aoo,Á"nto, 
""êsse 

hlrp,/wwwlucêo.ce.sôv.bÍ ê intorms n'do prolooolô 23lo47 437.1 6 o códiso de

""g,onç. 
Êft e"(u 

"apru 
ro ulrenrioadâ disita menre e assrnádá êm 23106/2023 por caRoLiNA PR cE EVÂNGELrsÍan'r,"il1111'""1iil]:"

NO!,G DOS SóCrOS

PÀBLO TERCEIRO NUNES DE 100/ 00

6.000.ooo,oo 6. 000. ooo,00 10o / 00



euanto apirrvo E coNsolrDÀcÀo ao cotrrnato socrer-, 3

CoNSTRUCÕES VlVÀcE E EMPREENDrÀE!!9§ !IP4
NrRE:23 6oO 01822 a CNP,J: 18 . 4 0 3 . 0 3 1 / 0 0 01- 5 9

À - DÀ SOCIEDÀDE UNIPESSOÀL,

quê sê enquadrã nà condiÇãô de
dã Lei cohplementsar h' 123, de

À sociedadê dêc1arâ sob Penas da Lei,
ÉMPRESÀ DE PEQUÉNO IORTE,
74 / 72 /2AA6.

46-i
À sociêdade a pârti, dêsle insirumêntô tornârá a empresa "sociôdâdê r'i
Irinitada uniPêssoál" confôrme legislaçàô em viqor criada P"fa Ue i
ss1l2019, que modificou o Àrt. 1 052. .lo códigÔ civil BrãsileiiÔ'

r]?á
+

õÉ-usúFe srxta, oo rllÍcro DAs ÀTrvrDÀDÉs - Do PRÀ?9 !E

A sociêdade tevê o iníciô
sêu prâzo de duráÇão ó pôr

de suas atividades em 01
tempo indêtêrminado.

DE JULi]O DE 20i3, E

LÀ SET DOS OBJETOS SOCÍÀIS.

47.2A-4 / AA CônslruÇãô de edificiôs;
47.!O-1/AA IncolPoraÇào de emPreendimentos imôbitiários
42,1--'/o- LoisEÍuÇdô oê !odov1és _ Ie!'ov'-'
42,12-O/OO - CônstruÇáo de obras de artês êspeciâis
42.r3-A/AO - obrâs de urbânlzâçàô-ruas, praças ê càlcadas
42.21-9/A2 - cônstrução de êstâçôes e rêdes de distribuição de enêtgiâ

42.21 9/A3 - Mânutençáo de rêdes de <lishribuiÇáo de energla ê1êlrica
42.22-11/01 - constluÇâo de redes dê abaslecinento de água. coleta 'lê
esqôEo e cônstruções correlàtàs, ê:cêtÔ oblas dê ir!iqaÇáo
42.91-O/AO _ obras porluárias, naritinás ê fluviais
43.13-4l00 - obrás de lerraplanagem
43.2r-5/AA - rnstsãtâção ê mânu!ênÇáô elétrica
43.99-!/A5 - PerfúlaÇáo e cô.sttuÇão de poçôs de áqua
6a.lO-2/O! - compra e venda de inóvêis Próprios
6A,!O-)t01 - LôLeámento dê 'móv_rs proP, Los
'1t,17-!/Oo - sêrviços dê arquitêturá
'1r,12 O/OO - sêrviÇos de êngenharia
1r,tg-7/07 - serviÇos dê cartoqrafiê. tôPôqrafia ê seodésia
'11,37-4/OO - Aluguel de háquinas e equiPamentos agricotas sêm opera'lÔr
AL.29-O/AO - Àtividades dê linpeza nãô êspêcificadàs anteriÔrnente
81.30-3/00 - Àtividádes paisâqística.

o !itular declara, sob as Penas dà
titularidâdê, nenhufra outrâ enp!esa
parte do têrritório naciô.âl -

À àdFinisrraçào da empresâ é êxercida, cÔm dispensa de cauçào, por seu
Litula!, que fica!á incumbido de ê!êxce! !odÔs os a!Ôs perLinen!es e
necessários âô exe.êíciô das aiividàdês ora àssumictas, bem comÔ de
representá-ta ativa e passivamen!e, judiciat, e exlrajudicialnente,
vedado. !o êntànto o uso do none empxesàlia1 êm àtividâdes êslranhás
aos intêresses da sociedacle.

SULÀ OITÀVÀ: OÚTRÀS

Iei, nàô pôssuir ou iêr sob suã
'ôs moLoes do E-PF , .m quêlqu.'

Junrê comêÍcia dô Estado dôccatá
CcdiÍiÚregistÔsbon!61707ô2en23]o6za23daempÍesaVlV^cEcoNsTRUcoESEEMPREE,\DlMENrosLlDAcNPJl3403031000159
o p,oro"o ã z:oez+:u I - o2106/2023 auleflicaÇáo: 554sr6EE66s6aFs2reA8saaFnc25e4BDAcaosc. caRôr NÀ PRIcE EVANcÉLlsTA

MONTE Ro Pres dê ne Para va dar esr€ docLme.tÔ, êcesse hlrp rwuwlu.ec cs q.
scAuránÇâ ETfL Esla ôÔpa Ío au(€nlcadà.lOila n€nrc. ass.adê enr 23105/2023 porcARo ÔNÍE Ro Presid€nre



t: 4
QUÀRTO ADITTVO E CONSOLIDÀCAO ?

s vwr.ct e EMPRE!!PI}4§I9§-1194
8.40 000

Àô têrmino de cada exelcício sÔcia1, em 31 dê dezembro' os

adminisl:radoies prestaráo côntas jusrificadas de sua admiÔisirãcão'
;;;;";";ã" a e:.auoraçao dô !nvêntário, do baranço Patrinonial e d1-. i,
t.t".o" a. !esuI--dô "ô_ôtrico, 

_áoendo áos sócjos' r d DropÔ!çàÔ dí
ôs lucros ou preruizos apuxados l;' :'".l: t r9i

Nos quatto meses subsequentes ao télninÔ do êxêrcício social' ô's À-
sócios delibêrârão sobre as co.tas e dêsignaráo admínistràdorês quàndo'\_

o sócio poderá clê comum âcoldo, fixar uma rêtiradâ mensâ1' a !iLuIÔ de

Pró Labô;e observadàs as disposições rêqufanêntales pellinentes'

PÀR]ÀGRÀFO PRIÚEIRO: À sociedàde pode!á, dÔ exelciciÔ'
disrrürui! lucros, por côntâ do mêsmo PêriodÔ, mediânLê a levantàmêntÔ
de batancôs intermeàiários, para esse fim, inclusivê anlecipã-los'

PÀ.FÀGRÀFO SEGUNDO: À sociedade dêIiberârá a qualquêr lempo a rêspêitÔ
da distribuiÇáo de !esultados desproPorcaonàrs aos per'entuá^r^s 'le
;;..1;r;;;"; à" q".a'" socierári.o, cônrorrê àutôr124 ô à!L1eô 1 00' dá

Ler n" 7a.4A6/2aa2

o titula! declara 6ôb penas da Lei que nãÔ esiá impedido de

âdminisrração da sociedade, pÔ! lei êspêciâ1 ou em vitludê dê

côndenaÇãô climinal, ou pô! se ênconLrãrem sob os eÍeitÔs dela' a Pena

;;" ;";", àinda que tempôra'iamênLê, cã'sÔs Públicos' ou

É". "'r.. falihe;Lar, dê prevaricaçâÔ, Feila ou suborno concussáo'
pecutato, ou PÔpulár, contra o sistemâ financeirÔ

"""io"ar, co"tt" de defesa da conco!rência' cÔÔlra às

lelaçôês dê consumô, fé pública Ôu a ProPliedadê'

Eicà êleito o

E, pô! eslar decidido,
única a sê! arquivadô

fôro da comarcà de EusébiÔ, Estado do ceará, paxa
fundáda neste ins!rumentÔ, renunciando-se a qualquer
especial que se ja:

assina ô presênLe inslrumenlo Particular em via
no I,n.d .ômê-c'á do ''.ddo do 'eâ'

Eusébio (cE), 11 de maiô de 2023

PÀBLO TERCEIRO NUNES DE TANCREDO
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6oveÍno do Êstrdo do Ceará
Se(rprâr r oe [srâdo od fê7endd doEslaoo oo CedÍa
luntâ comêrcialdo Estado do CêãÍá

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. REGISTRO DIGITAL
ceíitico qu. ô ato, assinàdo digtralmente, dà ctrrpres! VMCE CONSTIIUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA'

de CNPJ 18,401.031/OOOI 59 c protocolàdo sob o número 23l087.43r_l e 02/06/2023. encoílra-sc t§gisiràdÔ na

Juntâ cotuercial sob o númeíó 6176762. en 2310ó12023 O alo foi deferido eletronicàtueôtc Pelo eunlnador E\onr

MáxnDo Dc Câ alho.

certifica o resisrro, a Presidenlc, CARoLINA PRICE EVANGELIST^ MoNTEIRo Pârâ suâ validação, deveii ser

âcessado o sitio elet.ônico do PoÍal de §eriços / Validâ. Dôcumentos (h11ps://poÍatserr'icosiuccc.ce gov'br/Portau

pasevimasemPrôcesso/viaunicaisf) e infomar o nÚlnero de protocolo e chàve de sesuúnça

Dât. Assinatu!a

027,750.I7]-]9 PAI3LO TI]RCEIRO NUNES DE TANCREDO

Assir.do utiliTândo.ssin.íuras avançadâs

027,750 I?:].]9 PAI]LO TERCEIRO NUNES DE TANCREDO 21t0612423

Àssinado utilizando âssinaturas avançadas 9 tr'

ft
LSRM

Dàta dc nricio dos eleitos do rcghtro (àí. 36, Lei 8.934/1991): ll/05D023

Irocnmenro âssiúado elcÍonicanreDte poÍ Évora Máxnno De car\'alho, Scrvido(a) hiblico(r) em

23/06/202:1. ns 08:39.

A àúleôcida.lc desse dôcumeíto pode ser conferida no psrllllrlçlsrai§!§-dn.!uç§! infornàndo o
número do protocolô 231087.437-l.

Junrá comeÍcialdo Estâd. do ceaÍá
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MoNTÉ Ro. PÍeSLdênlê Pala validaÍ sgt6 doc!menlo a.ôssehtlp,/www,juÔêccegov,Ú6i..oÍmen.dopÍoiocoÔ231a87,437-1eocóÍjiqÓde
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O ato iol assinado d qita mente por :

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)

906.224.643-53 CAROL]NA PRICE EVANGEL STA MONTEIRO

Forta ezã sexlaJe râ, 23 de lunho de 2023

Junra comeÍciâ do Éslado do ccára
Cerlifi@resÉlÍo$bon'6176762em23/06/2023dâEmpÍesaVVACECONSTRUCOESEEMPTEEN-D-MEN-TOSLÍDAcNPJ134030310oor59
. p-r-"rã xoazr:zr - 02106/2023. ÂutenricaÇéo 554s16BE66e6aF,r21eas5BAÉ4c25e.1BDAc8o3c caRoL NA PR cE ÊvaNGELrsÍa
MôNÍÉ Ro - prcsidênlê p.Ía va dar êsie do.umcnrô âcesse h p rwwwllc€c ca so!.b. e nrôrme n'do pólôcolo 23ro47 437_1 e o cód 9Ô de

s.gurança ETÍL Esla cópia ro aulênlcada di! lãlme.le e êss nada Énr 23/06/2023 por CARoL NA PR CE EVANGEL STA MoNTE Ro PÍêsid€nre
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coNTRATO N" 040li.002/2023
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'. - !F CoNTRATO DE ENTPRETTAOA N" 0405.002/2023
oUE ENTRE sI CELEBRAIU o MUNICIPIo OE- 
ARACATI E A EMPRESA vIVAcE CoNSTRUçÕES
E EI!]PREENDIIVENTOS

O [,lUNlCiPlO DE aRAcaTI, pessoa jurld]ca dê dÍeiro público inlerno, domvânl€ denomlôêdo
CONTRATANTE, inscrilo no C.N.P.J. sob o n'07.684.756/0001'46, com sede à Rua SâJllos Dumoni n0
1,146 ' BâiÍro Cenlro, ra cidade de Arâcâti, Estâdo do CêaÍá, alrãvés dâ Secretaria dê EducaÇão, neslê âto
Íepresentada pela Srê. ANA LÚC|A DA COSTA [,1ELLO. brasileim, casada, PÍoÍessorâ, Sêcrêláíia de
Educaçào, Geslora do ConlÍâto inscrila no Cadâslro de Pessoas Fisicas sob o n" 323.793.403-82 e â
ompÍesa vlvACE coNS'IRUÇÓES E EI/PREENDII,1ENTOS, inscrita no C.N.PJ sob o no
18.403,031/0001'59, CREA-CE ou CAU sob o n0 442933, com sede à Av. Eusébio do Qu6noz,4808, Sl.
320, Edifício OÍfLce Modioal CenleÍ, Cênlrc, Eusébio - CE. Endereço 6lôkônico:
vivaceconslrutora@gnr a i . com, domvante denominada CONTRATADA, neslê âto repÍesentada pelo
píôcuÍador Sí, Pablo Têrcêiro Nunes do Tancrêdo, bÍâsile ro, casado, engânhê]rc civil, inscrilo no Cadaslro
{ie pessoas Fisicas sob o no 027.750.173'39, rêsolvent c€ eirÍâÍ o presenle contrato com as cláusulas ê
côndições a seguir:

clÀusuLA PRtME|RA - Do FUNDÀMENro
01.1. O pres€rte conifato íundamenta-se nas disposçôês da Lei FedeÍa n" 8.666/93, de 21 delunhodê
1993, dêmais alle.ações e alualizada pela Lel n'9.648/98, de 27 de nraio de 1998, nos têímos da Tomada
de Preços no 02l2023-SEDUC/CÊLOS, ê resultado dâ licilâÇao, dovidamente homologâdá pela Secrelaria de
Educaçãô, com bâse na propostê da CONTRATADA, todas pârtes integrántês dêste contrãlo í1dêpendênte
de IanscÍição.

cLÁusuLA sE6UNDA. Do oBJETo
02.1. O objêto desle conhalo é â oxecução das obras e serviços d6 CONSÍRUçÃO DO NÚCLEô DE
ATENDI[,1ENTO ESPEC]ALIZADO E TNCLUSÀO - NAEt, coníorme píoiêlos e especiticaÇó€s.

cLÁusuLA TERcEtRA - Do REGI[4E DE ExEcuÇÂo E ALTERAqóEs,
03.1. O objeto dêslê conlralo sêrá execulado 6m rogime dê empreitada por preço global.

clÂusuLÀ euaRTA - oas oBR|GAçóES
I . DA CONÍRATADA:
Visando a execuÇão dos serviços obieto deste conlrâto, a CONTRATADÀ sê obriga at
â)Aprosenta. a CONÍRATANTE âlé o pagâÍnenlo da primeka m€diçâo a ART otr RRT das obíês e sBrviços
devidament€ regislÍada no Conselho Regional d€ Engenharia e Agronomia - CREA-CE. ou Consetho do
ArqLrileluía e Urbanismo - CAUi
b)Arcâr com Iodas as dospesas dc Íornecimcnlo dê mâterlâis e nrão de obÍa, máquiras e equipamenios,
êncargos socâis, taxâs, imposbs e seg!ros, incideiles e necessáíios paíê a execução lotal das obras ê

c) Éxcc!'lâÍ as obras e scrviço§ polo prêÇo globât esliputado reste cont.ato e oniÍegâ-os rolátm€nte
concluidos, de acordo com os projelos, oídsns d€ se.viços e êspêciícaçóes técnicas, Íomecldâs pôla
CONTRATANTE, êm pêrfeito ê total Íuncionamênto, e obseNâdâs as noÍmâs técnicas ds segurânça;
d) I\,lante. preposlo no local das obras e seíviços, q!e dêverá ser unr sngenheko civil ou arquiteto, em tempo
in1êgral, parâ representá"iâ na exêc!ção do conlÍaloi
ê) lúaflêÍ um diário de obÍa atualizado diâiâmenle, ondo constem iodas âs anotaÇões perUnentes ao
andâmênto das obras 6 serviçosi
Í) RepaÍaÍ, coÍiglÍ, remover, reconslrLrir ou substiluir, às suês expensas, no lolâl ou êm paÍto, o objôto do
Contrato em q!e se verificarBm !icios, dofeilos ou incoÍeçóos rosullântes dê má êxocução ou de mâtertâis
onrpregados indevidamentei
g) Obedecer iodas as leis, códrgos o regulamenlos Íederais, esiaduais o! municipâts, retacionâdos coÍn âs
obras o serviços om axecuÇáo e todas ês normas de segurârrça aplicáveisl
h) Responsabilizarse pelas obígaçÕes prevdenciárias, trabalhistas, Íiscais s comerciais tncidentes sobrê o
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i) AceitâÍ, nas mesmãs condiÇões conlÍaluais, os âcréscinros ou diminulçóes 6Íeluêdas alé o limitê dê 25%
(vinle e cinco por cento) do valor inicial do 6ontÍato;
j) I\4ânlêr, durante tôda a ox€cução do conlrato, enr oompâiibilidâde conr as obrlgaçôês âssumidâs,lodas ôs
condições de habilllação ê qualiÍicêçào exlgldas nâ llcilâçáo.
]I . DA CONTRATANTE
Para garant r o Íiel cumpíimento do objeto dêste Conlíato, a CONÍRATANTE se coÍnpíomete a:
a) EfetlaÍ o pagâmênlo na Íorma oonvenoonada na Cláusula §ólima desie instrumon(o, de6dê quê
pÍeenchida§ as íoÍmaldades e exigênciâs da íeÍeÍidâ Cláusulai
b) Fiscalizar e acompânhâí âs obras c seruiços objeto daslc Coniraio, airâvós de seryidoÍ designádo
especialmêntê parâ êsiê íinri
c)Aiêsiar a mediÇáo das obras e serviços eÍêtivâmento execulâdos paía eÍêiio cl6 pagamênlo.
d) Conrunicar a Conkâladà qualquer Íêlha oLr pÍoblêma que oooÍa n3 exec!çáo do conlralo ê exigir as
devidas provldênclás que dêmandem da ConlÍâtadê.

CLAUSULA OUINTA. DA CAUÇÂO DE GARANTIA
05.1. Parâ gêranlLr a êxêcuçáô d6s obrcs e servços a CONIRATADA prestou Câução de Garânlia, nâ
modalidade Soguro GaÍârnia - Apólce n0 12023000107750009743, jlrnto â leso!,râí a da PÍêÍêilura, no valoí
de RS 73.255.73 (Sotenta e lÍôs mil dlzenlôs e clnquenta ê cinco r6ais ê seienta o tês cenlavos),
coÍÍespondento a 5% (cnco por cento) do valor ora conlratado. Que seÍá devolvida quãndo do Íecêbimênlo
dcÍnilivo das obrâs e serviços, deduzido do vâlor. as inÍraÇôes e multas porventurâ cometiclas.

CLÀUSULA SEXTA - DO VALOR E OO REAJUSTE.
06,1, Pela 6xêcuçáo da6 obras e seNiÇos a qu€ aludê €slê CONÍRATO, íicâ eslabelecido o valor lolal de
R$ 1,465.'114,6í (Um milháo quâtrocentos ê sessenta e cinco mil conto e quatorze reais € sossêntâ ê

06.2. Os preços cotados conslantes da proposta dâ CONÍRATÂDA, não soírcrâo nenhum reajusiê sob
qlalqler pretêxlo sendo íixos ê í'eajustilvêis alêndêndo a legislaçáo íederal, pelo período de 12 (doze)
meses. Após 12 (doze) üeses de apresênlaçáo dã proposla seráo reajustados pôla variação do lndice
Nacional da Conslruçáo C vil - INCC dâ Fundaçáo Gelúlio Vargas, no periodo, Íicando fixos por mais um
período dê dozo mesês, e após, reajuslado pelo nresmo cdtério do variação do indica no periodo, ê assim, a

06.2.1. No cálculo dos reajustes se ulilizará a segutnle Íórmutâ:

R: FATOR x V onde: lir,lB = [=]
= Vâlor do íeâj!slo proculadoi
: Válor corrrrlL-lrlos servrçu5 a 5orÊ1r realuslauoc,
. lnd.ce'n,crâ - INCC Íe'ere-se êu res oa dpressntaçáo dâ proposÍai
= Índico Íinal- INCC rêÍêre-se ao rnês dê aniversárlo ànual dà pioposta.

06,2,2, O Fator deve s€r lÍuncsdo ra quadâ casâ d€cimal, ou sêla, desprezêr loiâlmênto da quinla casa
docimâl em dianle,

CúUSULA sÉTIMA . DAs coNDIÇÔES DE PAGÂIMENTo E DA INADIMPLÊNCIA,
07.'1. Os pâgâmêllos sêrão efeiuados nrcnsalmêflo, conionne medição (e exec!ção das obras o sêNrços,
alestada psla Sêcrêlaria de Êducação, alé o 30 (lrigós mo) d a do mês subsoquênte âo mês dâ exoouçáo
dês obms ê serviços.
07.2. Os pagamêntos seÍáo providenclâdos pela lesouÍariâ dâ Prêíêitura de AÍacali, após o
êncaminhânrento dos seguinlss documenlos, e conla - rêcibo:
a - nola ,lscal/íaluía emitida com bâss na mediçào de execuçãoi
b- mêdição das obías o s€rviços ereculâdos, alestada pela SecÍêtariâ dê Educaçáo;
c ' comprovâÇáo cle reoulâíidâdê com a Fâzênda Federâl através dê cerlidão conjuntâ Negaltvâ de
Dóbilos R6lativos a'fÍlbutos Federais ê à Oívidâ Atlvâ dâ Uniáo, inclusive ConkibuiÇô6s Socia s êmitidâ peta
Receila FedeÍaL do Brasill

I

d - compÍovaçáo de regulardade conr os Trlbulos Êstaduals, âlravês da Certidào Negêtvâ
Esladuâis, enrilida pel.r Secretarla de Fazendâ Estaduat da sede da êrnpresai
ê - comprovação dê.egularidado conr os Tíitrutos À,4unicipâs, akavós da Ce.lidáô Negâliva
Municlpais, enriiida pela Secretâriâ de finánças do lúlrnicipio de Arâcêti e dê sede da empÍesal
Ír coirpíovaçào de regularidâdô com o FGTS, forrrecidê pêta Caixâ EconôÍnica Federat
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de ir)exislência de deblos nadimp dos perantê a Justça do Trabalho, ediante a

Ce idáo Negâuva de Débitos Trabalrr slâs - CNDT, emitida por óÍgão da Jusllçâ do

07.3. Havêndo â1râso dê pagamênlo, sêrá pÍocêdida a tÍlulo de inãdimplência o pagámênlo de 0,50/0 (cinco
décir.os por cento) ao nrês de luros de mora dos valores a serêfl pagos e/oLr dâs parcelas atÍâsadas, se a
ocoÍÍêneiâ íor por Çulpa exclusiva do lVuncÍpio.

CLÁUSULA OITAVA _ DÁ DoTAÇÂo ÔRÇAIÚENTÁRIA E FoNfE DE REcURsos
08.1. Os recu.sos ll.anceÍos para pago.rcnto das (lespcsas de execuçào das obras e serviÇos coÍerào po,
corla de Íêclrr§os p'ópÍlos do Orçamento do N/u. cipo de Aracati .a sog! nle doiâção orçênrenlára:
O8O2 - FUNDEB,
12.361 .0022.1.413 - ConslÍução, Anipliaçáo e Rêforma de Escoiâs do Ensino Fundâmeniâl - FUNOEB

4.4.90.51.00 - Obras e inslalações.
Fonle de RecLrrsosi
1540000000 - Transferências do FUNDEB - lmposlos 300/"
1541000000 - Íransíêr6nciâs do ÊUNDEB - coÍnplemenlo Uniáo - VAAF.
1542000000 - TransÍeÍênciâs do FUNDEB- comptemênto União - VAAT.

CLÁUSULA NONA. DO§ PRÁZOS
09.1. O prazo cle vigênca do prcscnte contÍalo é de 12 (doze) nresês, contados a partir dâ dalê de sua

09.2. O prazo d€ conclusão de todos os sorviços é dê 240 (dlzentos e quaÍe ta) dtas co.rldos, a pâÍlir da
dalâ oe rêcebrme.rto dà ordem de inicro do§ seíviços
09.3. O prazo para inicio dos sêrviços pela Contratada é de 05 (clnco) dlas, contados a parlir da daia de
rêcebimênto da ordênr de início dos servlços.

CLÁUSULADÉCIMA* oA FIScALIzAÇÁo E coNÍRoLE
10.1. Às obras e sêÍviÇos objeto desie Co.rlÍato seÍão aconrpanhados pela SecÍetáÍia dê Educação,
Gaslora do Contralo, ou a q!em essa de agar, que compele eflrê outras atribuiçóes: planejaí, coordenâr,
autorizaí pagamenbs e manleí â conrLrnlcâçáo oÍrciat com â Contralada visânao âo bom ândâmênto da
êxec\rçáo das obras e serviços, E, âÍrda, designar alravês de ato administrátivo o Íesponsável pela
fiscalizaçáo, que devorá ser um Engenhe ro Civil ou AÍquiteio, com atribuiçÕos técnicas compatlveis coÍn âs
obrâ§ ê seruiços conlrâtados,
10.2. Compels a Í,sca.ização, denlÍê our.as auit)uiçoes:
ã) Exigk Íielcumprimento de6te Conlrâto e Adi vos pels Contrêtadâi
b) VêrlÍicâr, conÍerir e âleslêr âs medições das obías e serviços êÍêlivâmentê ox€culados, parâ eíeito d€
pâgamsnto;
c) Zêlar pela Íiel execuÇâo das obÍas e seÍviços e pleno atendjmento aos projetos Ex€culivos e
EspscificaçÕes Técnicâs, Noímas Íécnicas da Associâção BrâsileiÍa dê Normas Íécnlcas ê as Leis
Federais, Estâduals € [.4unicipais, pêrtinentes âo objêlo coÍ]lrâluati
d) ConlÍolar a q!alidad6 ê quantidade dos matoriais utiizados e dos seÍviços oxecutados, rejeitando aquoles
julgâdos não salisíató os ou em desacordo com os Píoletos e Especificações Técnicasi
ê) Assisik a Conkalada na escolha dos métodos oxecutâdos mais adequados, e êxigir a nrodiÍicâçáo de
lócnicas inadequadas, para molhor quatidâde nâ exocuçáo dâs obías ê sêrviçosi
Í) Rever, quando necessáíio, o PÍojeto e as EspecjÍicaçóes Técnicas, junlamonte com os respeclivos
âuloíes. adaplândo-os as conoições cspeciÍtcas.
g) V€riíicar as ocoÍências rcglstrâdas no Dáro de Obras pêtâ Contrâtadâ, e reglstrâr âs iÍregularidades
ênconlradâs na €xocuçáo dâs obras e serviços, as providéncias que detêminou pâra sanar vÍcios, dêíeitos
ou lÍegularidades cômetidas pêla Contrâtadai
h) Detcrminar â paralisâÇâo dâ execução das obÍâs a seÍvços quândo, obletivanrentê, constaiâdâ uma
iííêgulâíidade quê precise seÍ safada, com Íirmeza e pronridáoi
i)EmilirAtestados, C€rlidôes ou Relâtó.ios dê avâtiação dâ exêcução dâs obras ê sorviços;
j) Conhecer delâlhadamente os Projetos, Espectíicaçóes Técnicâs e o Contrato em Íodâs as cláusutas

k)LevaÍ âo conhocimonto do Gêstor do Contrato âq!iô que utirapassar as suas possibitidad€s de corr6ção,
ê sugerjr a âplicação de penalidâdês ou sanções a Conrrâtada em Íace de inadimptemento das obÍigaçóês
acordadas, inclusivê quânto a dê§cumprlúênto dos prazos de ôxecução das obrâ6 ê sêrvigos conslâ;16! do
cÍonog.ama íÍsicoJinanceÍroi

qâ.ràt{lç§i!!írts§àY!litâçç::
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l)VeriÍicâí ê aíorir se a equipe de pessoal da ContÍalada é Íonnâdâ o em quântidade slliciente, por pêssoal
habililado e cont expetiência comprovadâ para execulat âs obras e serviÇos com quâlidade e no prêzo

m) ConÍeÍir se â Êqu pe Íécnica cle Nivel SupeÍior inlormada na Íâse da licltaÇáo e a mesma disponibilrzâdá
e responsável polâ axêcuçâo das ob/âs e sêrviçosi
n)Solicilâr nrensâl ente a folhâ dê paoâmênto côm ÍebÇáô dos êmprcaâdos, Í!nção ou calegoía. uUlzâdo
na exec!ção das obras o saÍvrçosi
o) Solcila. a conrprovaçáo do Íeco hrmenlo Drcnsaldos contr b!rçõcs devdas a Prevclêfc a Soca efundo
nê Gaíântâ pôÍ Tenipô de Serviços - FGTS cÕnfornro rcláção dos empíegados ulilizâdos .a exêcução das

p) AcompanhaÍ os p.azos de execuçáo das obrâs e sêÍv ços, conÍoÍmê o cronogÍama Íísico-ÍinânceiÍo, ô
sugerir, â âplicâÇáo de mullâs quando houver descumpÍimenlo dos prâzos palciais ou lotais modificar ou
compalibillzar conr âs necêssidâdes, ê elaboÍaí â iusliíicaliva dê alleÍaçáo e oaboÍãr o aditivo dc
prorrogaçáo oLr redução do p.âzo de execução das obras e seryiços e píãzo dê vigênciâ do contralo.
q) Caso haia alieíâção dos píojêlos ou especiíicação dos sorviços, seja aumenlo ou reduçáo, sugeú,
quanliíicaÍ, oÍçar, claborãr jusliíicallvá lécnica compâlível com ss allerâçõês, ânles da auloízação d,
execuÇáo, e elaborâr ô âd livo de altêração do valoÍ contÍalual, parâ ser acordado êntÍ€ ás partês,

cLÁUSULA DÉcIIvA PRII!íEIRA - DAS ALTERAÇÓES
11.1. O presenle contrato poderá seÍ a lêíêdo. nos casos pTevislos no artigo 65, da Lei n" 8.666/93, dosde
que haja interesse da AdnrilrislÍaçâo, com a âpresenlação das devidâs jlsl licâtivas-
11.2. A Conlralanl6 cabeÍá o diíeiio de promoveÍ ircréscirnos ou supÍossôes das obrâs ê seÍviÇ,rs, que se
fizeÍem Í\ecessáÍios ate o Linrlte correspondenle a 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicialdo contrâlo,
manlendo"se as dêrna s condiçÕes do contralo.
11.3 O síÍviço âdicíonado êo conuâlo ou qu€ soíra álte€ção êm seu quântitativo o! pÍeço d6verá
âpresêntar pr€ço t]nitário iníerior ao preço de r6íerência da Adminlstração dvulgêdo porocasião da licitação,
nlarlida a pÍopo rc on alidâdc enlre o prcço gLobâl coftrâtâdo c o preço de Íêfeíência, e respeitâdos os limites
do pÍêvislos no § 1" do âÍ1. 65 da Lêi n'8.66ô. dc 1993.
11 4. Toda alleraçáo do coniÍâlo será objeto de l orrno Ad livo ao Contr'ato.

CLÀUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DO REcEBI],!1ENTO
12.1. Ouando lodas as obías e servrços esUvor€m concluÍdos, e a requcrimento dâ CONTRATADA, dâr-se-
á o recebimento pÍovisórlo dos mêsmos, que se lornârá definilivo 60 (sêssêntâ) dias após, âtravés do Termo
de Rêcêbimento Deíinilivo, assinado pêlas partos, d6sdê que lodos as obras e soÍviços êstejâm poÍoílas
condlçôes de íuncionamento e uso, e execUâdâs de acordo com os projetos ê êsp€ciÍicações técnicâs, Sê,
neste pêíodo, Íor constaiadâ a existôncia de qualqueÍ deÍeito, impêíêlçáo ou vÍcio nâ execuçào das obÍês s
serviços, a CONTRATADA e obrigada ê promoveÍ a suâ rêpêrâÇào, para obtêr o T€rmo de R€cebimento
Deírn livo dos serv ços,

cLÀusuLA DÉctMA ÍERcEtRA - DAs pENALtDAoES
13.1. O nào cumpíirnento toial ou pârcial, de qualquer das obrigaÇóês ora estab€lecidas, suleitaú a
CONÍRATADA às sançô€s pÍevistâs em L€i, garanlidâ prévia o aflp a delesa em processo admin:slrativo.
13.2. As pefalidades são:

â) mulla de 20% (vlnto por cento) sobre o valor global do conlrâro, caso ocorrâ desistência lolal ou
parcialdô sxecutar os sêrviços;

b) mulla de 0,05% (cincô cêntésimos por c6nlo) sobre o vaioÍ do cada parcela mensâ1, por d â de
âlíaso na sla conc usão, coníormê previsão no cronoq.ama lísico-Í nanceiro.

c) mLllã de 0,1% (unr décimo por cento) sôbre o valor globãl do contrato, pol d a quê €xceder o prazo
de conolusão iolal previslo no cronogÍama lÍs co-í nânceiro.

d) suspensão temporáÍiâ de parlic par em llciloção ou cofrmtâr com â Adm nisrrâção pêo prazo de 01
(um)ano

ê) declâraçáo ds inidoÍreidado pâm licitar o! corlrataÍ corn a Adminislração Públlca enqlanio
perdL.rraÍem os motivos dolermiflânles da puniqão ou alé qle sejs promovida a Íeabiiilação pêrânte â
Adminislraçáo, que será concodida âpós o conlíalado íossarcir à Admin straçáo polos prejuizos causados ê
após decoíido o prâzo da suspensào âpllcada no ll6m ânlsÍior.
13.3. O dêscumprimenlo das condiçôes esiipulâdas nôsiô Cont.êto e qire sejâm deteímin6ntês de rescisâo
conl.âtuâ|, mplicará â imposiçâo de mulla a CONTRÀÍÀDA, até o máximo de 20% (vinte por cento)do valor
das obras e serviços não executâdosi
13 4 As mlllas prevlstas nêsta C áusLtla não t{-nr câÍáter coÍnpefsalóÍio e o seu paqamênlo não €ximirá
CONTRAT^DA da rêspofsab idade sobre peídâs e danos decoÍenles das iní.ações comelidas.
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cLÁusuLA DÉÇllltA eUARTA. DA REscrsÁo
14.1. A inexêcução lolalou pa.cialdesle conimto arrsejâÍâ a suâ rêscisão com as conseqLrências co líâluâis
e as pÍêvistas em L€i.
14.2- A rescisão do pÍesenle conlraio podeÉ ser determinadâ por ato unilâterai e reslrilo da
CON-IRATANTE
14.3 O ooÍilralo poderá ser re§ond1do amlgavelmente, por acorda entte as paÍte§, desÍle que hala
conv6fiência para a CONTRATANTE.
14.4. Fica ainda assêguÍado a CONTRATAN IE o di.eilo de Í€soisão dest€ contralo, independenlemenle de
âviso exúa judiclal ou de interpelação iud cial, nos seguinles câsos:
a)Alraso lniusliílcado por mâls de 15 (quinze) dias consecutivos do iÍ\ioio dâ êxecução das obrâs e sorurços
b) lnleíupçáo dâs obras e serviços sem justa caL.rsa e píéviâ conrunicação a CONTRATANÍE, por mais de
05 (círco)dlasi
c) Desâlêndimento das delenninaçôes Íêgularcs dc representântes que forom designados pela
CONTRATANTÊ, para âcompanhar na quâlldade de Íiscal, a execLrçào das obras e servrçosl
d)Descumprimento de qualqueÍ delerminaçáo da CONTRATANÍE, feitê enr base contratuatl
e) Traasíerênciá das obras e serviçôs. obieto do pros€nle conlrato a terceiÍos. no todo ou ern pâne. sem a
previa ê expr€ssa arlo zâçáo da CONTR^]'ANTE:
Í)Comelimenlo rellerâdo d€ Íalhas câusa.las na execuçào das obrâs e servçosi
9)A LenUdão nê êxecuçáo das obras e seNiÇos, levândo a liscãlização ê compíovâÍ a impossibilidade da
conclusão dos serviÇos nos pÍazos estpularlosl
h) Para alendeí o lnt€rosse e conveniência adnrinisl€liva, med ánle comunicâçáo a CONÍRATADA, com
anlecedência mlninra de 30 (trinta) dias, desds que sela eíetusdo o pêgamento das obms e serviços
êfelivamentê prêslâdos, e de1/idamênle âpÍovados âló â dâtâ da rescisâo contralual.

cLÁusuLA DÉctMAoutNra - DA RESpoNsaBtLtoaDE ctvtL
15.1. A CONTRATADA, rôsponderá poÍ perdas e danos, que viêr â solíBr a CONTRATANTE ou â terc€iros,
em Íazâo de ação ou omissão dolosa ou culposâ da CONTRATADA, o! de seus preposios,
indêpêndcniemenlo de outías corninações contrâtuais ou legais, a que êsliveí sujeita
15.02. A CONTRATADA responderá, durânte o prazo irÍeduttvel de cinco ânos, pêta sotidez o sogurânça dâs
obras e seÍviços, assim êm râzáo dos maleÍiais, como do solo, conÍorme âí. 618 da Lelno 10.406/2002 -
Códigô Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
16,1, Fica eleito o Íoro dâ Comarca atê Aracâll, com Íenúncia expíessâ dê qualquer outÍo, poÍ mâis
privilegiado que sela, pâÍa diÍimií quaisquer dúvidas ou igios oriundos da êxecuçáo d€sle contÍêto.

E, paÍâ ÍÍmêza e como provâ do assim haverenr, cnlre si, âjustado e contrâlado é lavÍado o prêsênle
inslrumeôio enr 03 (irês) vias de igua teoÍ, que d€pois do tido e âchado conÍornre e assinâ.to pet;s parles
contralântes e pelas lesternr1nhas abaixo nomeadâs

Arãcai-Ceará.04 d6 maio de 2023.

ORDENÂOOR DE O ESAS DA SECRETARIA DE

PASLOTÊRCÉINONU ES D!
ÍANcÂrDoo277so»33e ;'ffi$à1T,Si§t"1-'-

PAALO TERCEIRO NUNES DE IANCREDO
vIVAcE coNsTRUçÓEs E

EMPREENDIMENÍOS
CONTRAÍAOO

2 - t' '-'' \..J.
NoíÍei
CPÊ:,: lt.-,,, r\.! ,r.,

EDUcaçÀo
CONTRATANTE
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pAREcER DE JULGAT\1ENro oA DocuMENTAçÀo DE HÁBlLlraÇÂo

TOIVIADA DE PREçOS N" 02/2023-SEDUC/CELOS -
OBJETOI CONSTRUÇÀO DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E INCLUSAÔ ' NAEI

oATAr 24101/2023 Às 9H00 
.,r^oi c,,,.

" EMPRESAS HABILITADÁS - por cumprimênto de exigênclas editalícias: l: \rr.1,'.\
.l.coNsDuc'toENGENHAR|ALTDA-EPP-CNPJN"08.7286000001i82 ê /

, 2. vlvAcE coNSTRUqôEs E EÀt PRÊEN Dtr,lENTos - cNpJ N" 18.403.031/ooo1-59i \- - .."
, 3, CONSTRUTORA CEBAVE LÍDA _ I!1E' CNPJ N' 02 073,582/0001.61 i

" Ell]PRESAS INABILITADAS - poÍ descumprimento de êxigôncias eclitalíciasi

1, AVANTY CONSTRUÇÔES SERVIÇOS E LOG ST1CA Ê ÍIEL.I - CNPJ N" 27 105 76210001-Og _ ]IEflS:

4.1.111.a,4.1 lll.b e4 1 lllci
2 ElllDlO LEÍVOS I\TACEDO NE IO EIRELI - CNPJ NÔ 34 050 041/0001'04 - tens: 4 1.lll.b e 4.1.lll.c
3 CONSTRUTORA Í\IOURA NÉTO LTDA - CNPJ N" 1 1 769.614/0001"59- itens: 2.3 4.1.111.ê,4.1 lll.be4llllc
4. ÊJ CONSTRUTORA LTDA - CNPJ N0 11.049.189/0001-23 ' tensr 2.3, 4.1.111.b e 4 1 ll1 c
5. WSô EIúPREENDTMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA- CNPJ N0 03 231 41710001"53 - itemi 2.3

RELATóRlo:

1. AVANTY CONSTRUçÔES, SERVTÇOS E LOGtSTICA EIRELI - item 4.1.111.a,4.',1.1Íl.b e 4.1.lll.c;

III- DA oUALIFIcAÇÀo TÉCNICA
a) Regsiío ou inscrição com o Conselho Regional de EngenhôÍia e Agronolnla -
CREA ou Conse ho de AÍqu leiurâ e UÍbanismo - CAU, nâ sede da empresa
liqtanle, da licitênlc e de seus respectivos respo,rsáveis lécn cos

apREsENTou CERTTDÂo PARA pÊssoÂ JURÍDIca E FisrcA QUE NÁo Fot
possívEL coNFtRMAR À suA AUTÊNTIcIDADE;

b) Comprovaçáo dê capacidade técfico opeÍacofa da llcitante para desempenho
de atividade peÍiinente e compâtível coÍn o oblelo da licilâçáo âtrâvés de aiestado
técnico emllido por pessoa luÍídica de diíeito público ou píivado, qLre conste a
empresâ iicilante como contíalada, acoínpanhados de CêrtidÕes de AceÍvo Técnico
ou anotáçóes/registros de responsabildade técnica (ART/RRT), emilidâs pelo
Oonselho de Íscalzaçáo pÍofissionâl compêiênie, enr noÍne dos profissionais
víncuiâdos âos reÍeíidos âiestados comprovando que a empresâ licitanle, Àa
condiçào de contrâlâda lá execulou satisÍatoriamênle obíâs ê seNiços de
carâclerÍsticas lécnicas semelhantes o! superiores aos discriminados â sêgUiri
(A.oroáo 10 2326/2019- P,cráno oo TCU) \ -,'V
- Fvec.Çao oe obÍas e sc viÇos ,lc consl'LÇão de ed'Laçáo em estrulLía 4
corcíelo ê._àoo, pledes pn_ averaÍa p "o c'n üoÍá1rcê/rndusl'tâi. cobeÍta ea\
lelhâs cerâmicas e inslalaçóes prediais, corr área de conskuçáo de no minimo
150,00m2 e piscina revestida enr cerâmica cor) áreâ de construção de no minimo
30,00m2

. NÀo ÂPRESF\ToU ATESTAoo DE coIVPRoVAÇÀo DE 
,] 

ER EXECUTADO
os sERVIÇos DE cARACTERísTlcAs rÉcNlcAS sEÍ!tELHANTES ou
SUPERIORES EXIGIDOS:
- 1367760/2020 - PREF. DE sÁo Fco. Do oESTE - RN
.1331636/201B - PREF, DE RAFAEL FERNANDES _ RN
.,I353954/2019 - PREF, DE RAFAEL FERNANDES - RN

P
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2.EMtOtOLEMOSÍúACEDONETOETRELi-cNPJNo34.O5o.041/0001-04-itom4.',l.lll.be4,1.lll.c,'J"','ll.
2 \*ç t,

t- DA euAUFlcAÇÁo TÉcNtcA " = s
b) Coínprovaçáo de capacidade lécn co operacionêl da licitanle para desêqpenho
de atividâde pertinente o compaiÍvel com o obleto da icilaçâo, alravês de âlettado
técnlco eÍnitdo por pessoa juÍidica de direilo público ou pÍivado que conste â
êmpresa lic tante como contrâtada acompanhados de CeíUdÓes de Acorvo Tecnico
ou anotaçôes/reg slros de Íesponsabilidade técnica (ARÍiRRT) êmtidas pelo
Conselho de Íiscallzaçáo pÍoÍi§§ional conlpetente, em nonle dos proflsslonais
vinculados aos reíerdos âteslados, comprovando que a empresâ lcitanle, na
cofdiçào de cônlratâdâ iá execulou sat sÍatoÍiâ rn en ie obías e serviÇos de
caÍacterlsticas técnicâs semelhânles ou superlores aos discrirninados ê sêguI:
(Acórdáo no 2326/2019- PlenáÍio do ÍCU)
' Execuçáo de obÍas e serviços de conskL]ção de ediÍicação ern estÍutlra de
concíeto armado, paredes em alvenaÍa piso em cerâmicâ/industrial, cobeíta enr
telhas ceÍámicas e inslalaçóes ptediêis, com áÍea de consiruçáo de oo minimo
150,00m2 (cento e clnquenta metaos quadrados) e piscina revestidâ em ceràm ca
com área dê con6lÍução d6 no mlnimo 30,00m2 {iÍinta mekos quadrados).

c) Comprovaçâo de capâcidado tecnico pÍofissional da licitante, atíavés de
Atestâdo -lécni€o íornecido por pessoa juridrcê de direito público ou privado,
dêvidamente regisirêdo e cerlificado na ertidade proíissronal cornpetente - CREA
ou CAU, que compÍove qLre a licitante possui em seu quadro permafeÍtle,
proÍissronal que tenha execL.rlâdo obrâ e seÍvrços semelhanies com o objeto ora
licilado com as seg!intes cêracteristrcâs ôu superior:
- Execuçôo de obÍas e seNiços de constÍuÇáo d6 edificaçáo em estautura de
concrelo áímado, parêdes em alvenariâ piso em ceÍánrica/ ndustíial, coberta em
lelhas cerámicâs e iasiâlâÇôes prediâis e piscina reveslidâ em ceÍâmicâ.

apRESENToU ATESTADo rEcNrco EIMtIDo poR pESSoA FÍstca;

3. CONSTRUTORA IIOURA NETO LT0A - cNPJ N" 11.769,6'14/0001-59" itens: 4.1,11l.a, 4.'1.lll.b e 4.{.lll.c

2.3 Para parlicipârem os tnlêressâdos devêíâo compÍovâr que estâo adtmplente§,
quanto a klbutos, com o Í\4unicipio de Aracalj, através da apresenlaÇáo da Ceílidôo
Negaliva de Débitos Í\,,Ltnicipais com a Secrelaria de Flnanças Àr0nícipê1, oblido no
site:www.aÍacati,ce, gov,bÊseryiços>emitiícnd

NÃo APRESENToU

II] - DA QUALIF]cAÇÂo TECNICA
a) Registro ou lnscíiÇãÕ côm o Consêlho Rêgionât dê EngenhaÍia e Agroôomtâ -
CREA ou Cônse ho d€ AÍquleturê e Uíbanismo - ÕAtJ, na sêdê da emprêsâ
icitânte, dâ licitante c de seus Ícspeclivos Íesponsávêis técnicos

NÀo ÀpRESENToU A INScRtÇÁo Dos RESpoNSÁvEls rÉcNtcos;

Ir - DA ouALrFlcAÇÁo rEcNrcA
b) ComprovaÇão de capacrdade técnrco opeíacionâl oa hcitante pata deseínpenho
de âtivldade pe(inente e cornpêtivel coi')r o oblelo da licilaçáo, atraves de atestado
iecnico emilido por pessoâ luÍidica de direito público ou privadoi que conste a
enlprêsâ llcitante como contralada, acompanhados de Cerlldóes de Acêrvo Técn co
ou anotaçóesreglslros de responsâbldade lécnicã (ART/RRT), emilidas pêlo
Conselho de ÍrscâlzaÇào pÍofissional compêlente, em nome dos proíissionâis
vrnc0lados aos refeíidos álestados, conlprovando que a emprêsa licrlante, nã
condiÇão dê contratâdê, já execLrtou salisÍatoriámel]le, obrâs e serylços de

f
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caÍacleristicas té.nicas semêlhântes ou superiores aos discÍlm nado§ a seguiÍl
(Acórdào no 232612019- PLênáüo do TCU)
- Exec!Çâo de obras e seruiÇos de conslruÇào de ediíicaçáo eÍn eslftrtura de
concrcto aí[]ado, paÍedes enr averrariâ, piso em ceÍâmica/ nduslrial, cobeíta em
telhas ceÍâmicas e nsiâaçôes prediais, conr áreâ de constauçào cle no mlnmo
'150 00m2 (cenlo e cinq!enta Ínetros quadlados) e piscina revesllda em cerámrca
ôôm área de conskuçáo de no minimo 30,00m2 (tÍiftâ mekos quádrados)

c) Comprovaçâo de capacidade técnco pÍofssronal da licitante, através de
Atestâdo Técrico Íornecido poÍ pessoa ju.ldca de direito público ou privado
devidamenie Íegiskâdo e cêrtiÍicado na enlidade profissional conipêtênte - CREA
ou CAU que compÍovê quê a licitante possur em seu quadro perÍnanenie,
proÍissional que tenha execulado obra e seÍvços semelhântês com o objelo ora
iciládo, co- as seg-r1tes caÍacteílstrcas oL super;or
- Execuçáo de obrás e serviços de conslÍLrçáo de ediiicaçáo ern estrutura de
corcreto aÍmâdo, pârêdes eÍn álvenâÍiâ piso êÍn cêiâmica/indusÍiâ|, coberta em
lelhâs cêrâmicas e rnstalações prediâís e piscrnâ rêvesUda êm ceÍám ca ,.. .. .

APRESENTOU LAUDO TÉCNICO E[lITIDO POR PESSOA FiSICA:
\re I n

LTDA-CNPJN'1'1.049.189/0001-23-itens:2.3,4.'1.lll.be4.1.lll.ci y

2 3. Pare pêrticipâtêm os interessâdos deveráo comprovar que estáo adimplentes
quanto a tribulos. com o lV!nicipio de Aracal, atravós da apresentaçâo da Cedidão
Nêgaiiva de Déb(os lMunicipais com a Secrelaria de Finanças lMunrcpal, obtido no
site: www.aÍacati ce.gQ!.bj:ser.r'icos,emitircnd

NÃo APRESENToU| IT

lrr- DA OUAL,TTCAÇÁO |LCN|CA ll

b) Comprovaçáo de capacidadê técnico operactonal da liciianle para desempenho
dê alividâde pertinenle e compatívê,com o objeto da licilaÇáo, êkavés de âtêstâdo
técnico emitido por pessoa jurÍdica de direito público ou píivado; que conste a
ernpresa licilanie como conlratada, âcontpânhados de CeÍlidões de Acervo TécnÍco
oir anolàções/registros de responsabilidade técnlca (ART/RRT), emitidas pelo
Conselho de Íisca izaçâo proÍlssiona compêlente, em fome dos proítssionats
vjnculados aos releíidos alêsladôs, comprovando que a empresa iicitante, na
condlção dê conkatada, já êxecutou salisfatorjâmêntê obras e serviços de
cârâcterlsticas téôôiaas semelhantes ou supeÍioíes aos discriminsdos a seguir:
(4.ó.dâo no 2326/10 9. Ptenáíio do TCll)
- Execuçâo de obras e serviços de conslruÇáo de ediÍicaÇáo em estftrturâ de
concreto ennâdo, paÍedes em alvenâriâ, piso em cerárnicâ/indusll'iâ, coberta em
lelhâs ceÉmicês e inslâlaÇóes prediais, com árêâ dê conslÍução de no rnintmo
150,00Ín2 (cênto ê cLnq!rênta niêtros quadrados) e piscina revestida em cerámica
corn área de consiÍuçéo dê no nrlnimo 30.00m2 (kilÍa nrêrrôs quadrados)

c) Comprovâçáo de capaciclade tecnico p,ofissiona da ticitante, atrêvés de
Atestado Técnico Íonlecido po. pessoê jlrídica de diÍeito Dúbtco ou privado,
devidamento íegistrado e certiÍicado na eôlidâde proftssional compeienlê - CREA
ou CAU, qle comprove que a licilante possui em seu quadro peananenle,
proiissional que tenhâ execulado obra e serviços sernelhanles com o obljeto ora
licrtado, corn as segulntes caracterjsticas ou superior:
- Execuçáo de obras e sêrvlços de conslÍLrção de ediÍicâ
côncÍêto aÍmado, paÍedes eín âlvênâria, piso em ceÍêÍnica/i
telhâs cêrànrcas e instâlaçóes píediâis e pisctna revestlda em

çáo em estru(ura de
ndustrial, cobêrla em

n
l-)

)hío',V

4. FJ CONSTRUÍORA



PlLtrILlLlt,\l)()

2,3 Para paítcipaíem os LnleÍessados devêíáo comprovar que estão adimplentes,
quanto a t;ibulos, com o I\luniclpio de Arâcâti, atráves da apÍesentaçáo da Celtidáo

úegêtiva de Débitos L4uniclpãis com a Secretariâ clê F nanças lúun cipá1, obiido no

site: www eracati.ce.qov.bPserviços>emitircnd

NÃO APRESENTOU;

Aracali_ CE, 31 de Janeiro de 2023

CON]ISSÃO PERI9ANENTE DE LICITAÇÃO:

0.,t",, ."..,*.,il....1""
Énes orlte fc ntia tilaqalhães Almeida:

Pruv. O*drr" 
^'!rnqt" 

ftaw
í\4E[4 BRO - CiaÍa Cí sl]na Lilna lvlêiê

ARACATI---

" NÃo APREsENTou ATESTÀDo DE cÔl/1PRovaçÃo DE TER ExEcuÍAD0
os sERv!Ços DE cARAcTERísrlcAs rÉcNlcAs SEMELHANTES ou
SUPERIORES EXIGIDOS:
. ATESTADO SEÍ!1 CAT * PREF' OE JIJOCA OE JERICOACOARAi

' AÍESTADO SEÍVl CAT - PREF. DE GUARACIABA DO NORTE;

- arEsrADo No 270325i 2022 - PREF. 0E sÁo BENE0lro;
. ATESÍADO NO 267394i2022 - PREF. DE MUCA[4BO;
- ATEsTADo N" 268482/2022 - PREF. DE sÂo BENEDlroi
' ATESTADO N" 267700/2022 - PREF' DE NlucAlvlBo; : j:ês '

- aTESTADo N" 261413/2022 - PREF. DE sÃo BÊNEDlro; b
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